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1. Informações Iniciais
1.1. Apresentação
Como é cediço, uma das técnicas de controle do poder do Estado é a divisão ou separação de Poderes, a qual vem descrita expressamente no art. 2º da Constituição Federal de 1988: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

Contudo, a separação de poderes não deve ser confundida com a divisão funcional do Estado, muito embora ambas sejam conexas.
A distinção de funções do Estado leva em consideração as peculiaridades das tarefas governamentais tendo em vista sua natureza, já a separação de poderes consiste em confiar cada uma das funções governamentais (legislativa, executiva e judicativa) a entidades diferentes, com especialização funcional e independência orgânica.
Incumbe ao Poder Legislativo, a função precípua de criar leis, bem como a inerente e essencial função capaz de lhe atribuir a autonomia contida no texto constitucional, qual seja a de fiscalizar o exato cumprimento destas leis por ele criadas. Portanto, cabe ao Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo e de demais entes públicos ou privados que, direta ou indiretamente, tenham influência na vida da sociedade, consoante se infere do art. 31, caput, da CF/1988:
Art. 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

Em síntese, todo assunto que possa ser legislado pelo respectivo parlamento também pode e deve ser fiscalizado pelo mesmo.
Um das formas de exteriorização dessa competência do Poder Legislativo se dá por meio da criação de Comissões Parlamentares de Inquérito, as quais constituem um dos mais importantes instrumentos jurídico-constitucionais para a consolidação da Democracia.
As CPIs, do mesmo modo que a Medida Provisória do Poder Executivo e o Controle de Constitucionalidade de leis pelo Poder Judiciário, são instrumentos inerentes ao modelo brasileiro de separação de poderes entre o Executivo, o Legislativo e o Judiciário. Evidentemente que guardadas as peculiaridades inerentes a cada uma das entidades da Federação brasileira (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios).
Não é por acaso que os acontecimentos mais controvertidos da vida política brasileira, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, estão intimamente ligados a assuntos discutidos por um desses três instrumentos retromencionados.
E, como qualquer instrumento jurídico investigatório dentro de uma Democracia, as Comissões Parlamentares de Inquérito possuem limites, os quais estão definidos no art. 58, § 3º da Carta Magna:
“§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.”

Não obstante, por determinação da Lei n. 1.579, de 18 de março de 1952 as CPIs possuem poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, entretanto, deve-se observar e respeitar o princípio da reserva de jurisdição, em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de jurisdição – que incide sobre as hipóteses de busca domiciliar (CF, art. 5º, XI), de interceptação telefônica (CF, art. 5º, XII) e de decretação da prisão, ressalvada a situação de flagrância penal (CF, art. 5º, LXI) – não se estende ao tema da quebra de sigilo, pois, em tal matéria, e por efeito de expressa autorização dada pela própria Constituição da República (CF, art. 58, § 3º), assiste competência à Comissão Parlamentar de Inquérito, para decretar, sempre em ato necessariamente motivado, a excepcional ruptura dessa esfera de privacidade das pessoas. Autonomia da investigação parlamentar. O inquérito parlamentar, realizado por qualquer CPI, qualifica-se como procedimento jurídico-constitucional revestido de autonomia e dotado de finalidade própria, circunstância esta que permite à Comissão legislativa – sempre respeitados os limites inerentes à competência material do Poder Legislativo e observados os fatos determinados que ditaram a sua constituição – promover a pertinente investigação, ainda que os atos investigatórios possam incidir, eventualmente, sobre aspectos referentes a acontecimentos sujeitos a inquéritos policiais ou a processos judiciais que guardem conexão com o evento principal objeto da apuração congressual." (MS 23.652, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 22-11-2000, Plenário, DJ de 16-2-2001.) No mesmo sentido: HC 100.341, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 4-11-2010, Plenário, DJE de 2-12-2010.
Nesse sentido também dispõe o art. 101 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas:

Art. 101. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, no exercício de suas atribuições, determinar diligências, convocar secretário municipal, tomar depoimento de autoridades, ouvir indiciados, inquirir testemunhas, requisitar informação, documentos e serviços, inclusive policiais, e transportar-se aos lugares onde se fizer necessária a sua presença.

§ 1º - Indiciados e testemunhas serão intimados na forma da legislação federal específica que se aplica, subsidiariamente, a todo o procedimento.

§ 2º - No caso de não comparecimento do indiciado ou da testemunha, sem motivo justificado, a sua intimação poderá ser requerida ao Juiz Criminal da localidade em que estes residam ou se encontrem.

Assim, uma Comissão Parlamentar de Inquérito caracteriza-se por ser temporária e destinada a apurar em prazo certo fato determinado.
Ademais, qualquer Parlamento que pretenda exercer com autonomia e probidade suas atribuições necessita de ter à sua disposição todos os mecanismos e instrumentos permitidos pelo ordenamento jurídico para que uma Comissão Parlamentar de Inquérito tenha condições de funcionar regularmente e oferecer à sociedade resultados esperados e úteis.
1.2. Natureza e Objetivos de uma Comissão Parlamentar de Inquérito

Não obstante todo o exposto no item anterior convém esclarecer, ainda, qual a natureza e o que se pode esperar do trabalho de uma comissão parlamentar de inquérito. 

Insta mencionar que muito embora o fato investigado por esta CPI, o qual será pormenorizadamente explicado adiante, seja objeto de investigação pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais, pelo Ministério Público de Minas Gerais e até mesmo pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas. A constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito no âmbito do Poder Legislativo reforça e reafirma o compromisso dos Vereadores da Câmara Municipal de Patos de Minas em descobrir a verdade sobre o fato em questão, bem como exercer sua missão de entidade fiscalizadora dos atos do Poder Executivo.
Significa dizer que um parlamento que toma ciência inequívoca de uma provável irregularidade no âmbito de uma entidade da administração pública de que lhe é dever constitucional fiscalizar, têm, na verdade, a obrigação de envidar todos os esforços e promover todos os atos necessários para a apuração desse fato, com seriedade e afinco. Portanto, a presente CPI não possui natureza, nem conotação política; e sim institucional, conforme restará claro no item “1.4. Constituição e Funcionamento da Comissão”.
Além disso, é imperioso também consignar que os objetivos de uma CPI devem restar nitidamente definidos e proclamados, com vistas alcançar os resultados pretendidos.

Desse modo é possível exigir de uma CPI:
a) a contribuição para a transparência da Administração Pública;

b) a analise crítica da legislação relacionada com o fato investigado;

c) o respeito aos limites impostos à sua atuação enquanto instrumento jurídico investigatório;

d) o encaminhamento ao Ministério Público dos fatos que possam caracterizar delitos ou prejuízo à Administração Pública, para a promoção da responsabilidade civil e penal dos envolvidos;
e) o encaminhamento à outras entidades que julgar pertinentes para a tomada da medidas cabíveis conforme o caso;

f) a proposição de alterações nas normas jurídicas correlatas e na própria  instituição investigada, de forma a evitar a reincidência no fato examinado.

1.3. Origem e Objeto da CPI da CEASA
A atual sede da Central de Abastecimento de Patos de Minas – CEASA Regional, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, passou a funcionar efetivamente em 22 de outubro de 2009.

Contudo, antes mesmo dessa data, a Câmara Municipal de Patos de Minas já desenvolvia ações fiscalizadoras em relação à CEASA, posto que em 27 de abril de 2009 foi aprovado o Requerimento n. 048/2009 de autoria do Vereador Pedro Lucas Rodrigues (doc. fls. 18), o qual continha diversos questionamentos sobre a estrutura administrativa daquele órgão, entre eles qual o valor arrecadado mensalmente e sua forma de arrecadação. Tal requerimento somente foi respondido em 22 de dezembro de 2011 pelo Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Sr. Francisco José de Moura de Mendonça, através do Ofício n. 629/2011/GAB (docs. fls. 19 a 22).
Tão logo a CEASA Regional iniciou suas atividades na nova sede, os edis Maria Dalva da Mota Azevedo, Amarildo Ferreira Silva e Isaías Martins de Oliveira apresentaram o Requerimento n. 28/2010 (doc. fls. 67) solicitando informações sobre o montante arrecadado com a comercialização de “pedras” e estacionamento na CEASA, que foi aprovado pelo plenário em 25 de fevereiro de 2010, tendo sido respondido através do Ofício nº 006/10 – SEMAPA de 8/3/2010 (docs. fls. 69 a 79), no qual o Secretário informa o rigor com que controlava os valores arrecadados até seu posterior depósito; quais os valores cobrados das “pedras” e estacionamento, com justificativas; a trajetória e o processo de transferência da CEASA Municipal para a CEASA Regional; bem como o quantitativo arrecadado dos dias 20/11/2009 a 08/03/2010, com o demonstrativo dos depósitos bancários da arrecadação.
Também foram solicitadas informações e documentos relacionados à construção da CEASA, por meio do Requerimento n. 051/2010 de autoria do Vereador Pedro Lucas Rodrigues (doc. fls. 23), o qual sequer foi respondido pelo Executivo.
Posteriormente, em 08 de novembro de 2011 foi aprovado na Câmara Municipal o Requerimento n. 193/2011 (doc. fls. 38), cujos autores são os Vereadores Maria Dalva da Mota Azevedo, Amarildo Ferreira Silva e Isaías Martins de Oliveira, o qual solicitava “1 - o montante arrecadado com a comercialização das “pedras” e com a cobrança de estacionamento; 2 - a arrecadação obtida por meio do aluguel de lojas para a comercialização de produtos; 3 - o fluxo de caixa, com a entrada e saída de valores arrecadados, para cobrir despesas de manutenção e outras. 4 - possíveis outras arrecadações, como investimentos do Município, Estado ou Governo Federal, juntamente com a sua devida aplicação, solicitando, ainda, que os valores sejam informados mês a mês, contendo extratos bancários da conta onde os valores arrecadados são depositados.”.
No final do mês de fevereiro do corrente ano foram amplamente veiculadas notícias nos meios de comunicação sobre possíveis desvios de recursos financeiros dos cofres públicos municipais, ocorridos na CEASA Regional, vinculada à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (docs. fls. 3 a 17), cujos valores atingiriam a cifra aproximada de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Diante dessas notícias, em 02 março de 2012, a Câmara Municipal se reuniu (doc. fls. 24) e deliberou pela convocação do Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Sr. Francisco José de Moura Mendonça para prestar esclarecimentos em reunião extraordinária agendada para o dia 06/03/2012, através do oficio n. 01/0087/2012– DAP – DALEG – DG – CM (doc. fls. 28). 
Nesta mesma ocasião, o Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro apresentou o ofício n. 070/2012/GAB da Prefeita Municipal (doc. fls. 25), o qual informava a constituição de Comissão para Tomada de Contas Especial criada no âmbito do Executivo em 28/02/2012 para investigar os possíveis desvios ocorridos na Central de Abastecimento de Patos de Minas - CEASA Regional (Portaria n. 3.158 de 28/02/2012 às fls. 26) e solicitava a presença de algum dos servidores da Câmara Municipal para compor a referida comissão. Sendo assim, determinou-se, também, naquela reunião, a indicação do servidor Jonas Aparecido Alves, o que seu deu pelo ofício n. 01/0086/2012 – DAP – DALEG – DG – CM (doc. fls. 27)

O referido Secretário justificou a impossibilidade de comparecer à reunião (docs. fls. 29 a 35) e a Câmara determinou nova convocação para o dia 14/03/2012 (doc. fls. 36).
Após os esclarecimentos prestados pelo Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o vereador João Bosco de Castro Borges manifestou expressamente seu interesse na abertura de procedimento investigatório do Legislativo para apuração do fato. E, juntamente com os Vereadores co-autores Pedro Lucas Rodrigues, Maria Dalva da Mota Azevedo e Silvio Gomes de Deus formalizaram sua manifestação oral apresentando, em 19 de março de 2012, o Requerimento n. 049/2012 solicitando a instalação da presente Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar, elucidar e fiscalizar possíveis desvios de recursos financeiros dos cofres públicos municipais, referentes à receita da Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas – CEASA REGIONAL –, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SMA, pelo prazo de 120 dias.
Convém consignar, por fim, que o retromencionado Requerimento n. 193/2011, o qual foi determinante para a descoberta e revelação dos desvios de recursos financeiros dos cofres públicos municipais ocorridos na CEASA Regional, somente foi objeto de manifestação pelo Executivo Municipal em 15/03/2012, através do ofício n. 84/2012/GAB (doc. Fls. 37), no qual a Prefeita informa que os documentos e informações solicitadas naquele requerimento serão prestados quando da conclusão dos trabalhos da Tomada de Contas Especial, instaurada pela Portaria n. 3.158/2012.
1.4. Constituição e Funcionamento da Comissão
O Regimento Interno da Câmara Municipal em seu art. 100 estabelece o procedimento para formação das Comissões Parlamentares de Inquérito:

Art. 100. A Câmara, a requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros, constituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a qual terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste Regimento.

§ 1º - Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e para a ordem constitucional, legal, econômica e social do município, que demanda investigação, elucidação e fiscalização e que estiver devidamente caracterizado no requerimento de constituição da comissão.

§ 2º O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado por até a metade, a requerimento da comissão.

§ 3º - Recebido o requerimento, o Presidente da Câmara o despachará, observado o disposto no art.104.

§ 4º - No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do requerimento, os membros da comissão serão indicados pelos líderes, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional partidária

§ 5º - Esgotado, sem indicação, o prazo fixado no § 4º, o presidente, de ofício, procederá à designação dos membros da comissão.

§ 6º - O primeiro signatário do requerimento fará parte da comissão, não podendo ser o presidente ou relator.

§ 7º - No caso de o primeiro signatário do requerimento ser membro da Mesa da Câmara, sua vaga fica assegurada à representação partidária a que ele pertença.
Após o recebimento do Requerimento n. 49/2012 a Presidência da Casa exarou o despacho de fls. 39 a 42, no qual reconhece que o pedido preencheu todos os requisitos formais, porquanto subscrito por 1/3 dos vereadores, continha a indicação de fato determinado e relevante a ser apurado, além de se desenvolver por prazo determinado, tudo em conformidade com o disposto nos art. 58, § 3º da CF/88 e art. 100, caput do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas. Por fim, determinou as seguintes providências: 
a) A notificação dos líderes partidários, na forma e prazo descrito no §4º do art. 100 do Regimento Interno, para indicar vereador membro da comissão, sob pena de designação pela Presidente, conforme §5º do Art. 100 do citado Regimento.

b) Na condição de líder do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), desde já, indico o Vereador Itamar André dos Santos para fazer parte da Comissão como membro representante do PTB.

c) Dê ciência ao Vereador João Bosco de Castro Borges, primeiro subscritor do requerimento, que o mesmo fará parte da comissão, mas não pode figurar como presidente ou relator, na forma do §6º do art. 100 do Regimento Interno.
d) Todos os setores da Câmara ficam autorizados a colaborar e auxiliar nos trabalhos da Comissão, sobretudo no que concerne ao auxílio técnico, conforme eventualmente for solicitado/requisitado pelo relator ou presidente da comissão.
Após o cumprimento das providências contidas no referido despacho (docs. fls. 43 a 49), constatou-se o recebimento de 9 (nove) indicações de nomes de vereadores para composição da CPI (docs. fls. 50 a 54).
Diante disso, a presidência emitiu novo despacho de fls. 57 convocando uma reunião para definição, mediante consenso, dos membros titulares da Comissão Parlamentar de Inquérito, no dia 27 de março de 2012. 
Nesta oportunidade, conforme se infere da ata de fls. 55 e 56, não se chegou a uma definição dos membros da comissão, mas reduziu-se para 7 (sete) o número de vereadores indicados pelos líderes partidários para integrar à CPI e ficou agendada nova reunião para o dia 28 de março de 2012, com vistas à definição dos membros titulares.
Na data convocada definiu-se (docs. fls. 64 e 65) que os membros titulares da Comissão Parlamentar de Inquérito seriam os vereadores João Bosco de Castro Borges – PT, Pedro Lucas Rodrigues – PSD, Silvio Gomes de Deus – PSDB, Isaias Martins de Oliveira – PV e Bartolomeu Ferreira Ribeiro – DEM.

No mesmo dia a Comissão Parlamentar de Inquérito reuniu-se e definiu, por meio de votação, que a presidência da mesma ficaria com o Vereador Silvio Gomes de Deus e a relatoria com o Vereador Pedro Lucas Rodrigues (doc. fls. 62), tendo sido expedida pela Presidente da Câmara Municipal, a Portaria n. 959 de 28 de março de 2012 nomeando a Comissão Parlamentar de Inquérito CPI n. 01/2012.
2. Documentos e Depoimentos

2.1. Reuniões da CPI

A Comissão Parlamentar de Inquérito instalada pela Câmara Municipal de Patos de Minas, a fim de investigar, de elucidar e de fiscalizar possíveis desvios de recursos financeiros dos cofres públicos municipais, referentes à receita da Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas – CEASA REGIONAL –, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SMA reuniu-se por 11 (onze) oportunidades, da seguinte forma:
	N.
	DATA
	ATA (FLS.)
	SÍNTESE DAS DELIBERAÇÕES

	1ª Reunião
	29/03
	86 - 87
	- Indicação das servidoras Lucimar Teixeira da Mota Stábile e Elizene Sebastiana de Oliveira Nunes para secretariar a CPI , do Procurador Jurídico Dr. Alberto Magalhães Franco Filho para assessorar juridicamente a CPI, do Contador Gislei de Oliveira Soares e do Jornalista José Afonso Silva.
- Retirada do servidor da Câmara Municipal, Sr. Jonas Aparecido Alves, da Comissão para Tomada de Contas Especial, formada pelo Executivo, e sua integração à CPI.

- Solicitação de contratação de 2 (dois) profissionais, da área jurídica e contábil. 
- Determinação da gravação das sessões.

- Vereador Pedro Lucas entregou à secretária da CPI três (3) vales estacionamento do CEASA Regional para serem juntados ao processo ás fls. 82 a 85.

	2ª Reunião
	18/04
	132 - 134
	- Prestadas informações sobre o andamento do processo de contratação dos 2 (dois) profissionais solicitados.
- Recebimento e leitura da correspondência enviada pelo Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento acostada nas fls. 88 a 92.
- Reitera pedido de retirada do servidor da Câmara Municipal, Sr. Jonas Aparecido Alves, da Comissão para Tomada de Contas Especial, criada pelo Executivo, e sua integração à CPI.

- Solicitação ao Delegado Regional de Polícia Civil, Dr. Saulo Santos, cópia do Inquérito Policial conduzido pela referida autoridade para subsidiar os trabalhos da CPI
- Convite ao Sr. Jonas Aparecido Alves, Controlador Interno desta Casa, que integrou temporariamente a Comissão para Tomada de Contas Especial formada pelo Executivo para depor no dia 23 de abril de 2012, às 9h, no Plenário da Câmara.

- Intimação os servidores municipais Roseli Magalhães de Amorim – Auxiliar de Admininistração I –, responsável pelo controle do comércio nas pedras, e Ricardo Fernandes Caixeta – Auxiliar de Serviços –, encarregado do Estacionamento da CEASA Regional para prestarem depoimentos no dia 25 de abril de 2012, às 9h.
- Definição de que serão posteriormente intimados: Sr. Edgar Pinheiro da Silva, Sr. Valter Gomes, Sr. Francisco José Moura de Mendonça, Srª. Marisa da Silva Peres, Sr. Guilherme de Freitas Brant, Sr. Moacir de Lima Maciel e o Tesoureiro da CEASA.
- Solicitação ao Executivo Municipal de Relatório Circunstanciado das atividades da Comissão para Tomada de Contas desde o seu início até a presente data.
- Confecção de pastas para os membros da CPI.

	3ª Reunião
	23/04
	140 - 142
	- Oitiva do Sr. Jonas Aparecido Alves, Controlador Interno desta Casa, que integrou temporariamente a Comissão para Tomada de Contas Especial formada pelo Executivo (fls. 143 a 146).

	4ª Reunião
	25/04
	151 - 152
	- Oitiva os depoentes Roseli Magalhães de Amorim (fls. 154 a 155) e Ricardo Fernandes Caixeta (fls. 153).
- Solicitação ao Executivo Municipal dos seguintes documentos e equipamentos: 1)    Cópia de todos os documentos constantes do relatório circunstanciado, encaminhado a esta CPI, por meio do ofício nº 29/12/TCE CEASA, bem como todo e qualquer documento que instrua os autos do processo instaurado pela Comissão para Tomada de Contas Especial, criada no âmbito do Executivo Municipal, com o objetivo de investigar possíveis desvios na CEASA Regional; 2)    Cópia de todas as planilhas que continham os valores diários dos recebimentos referentes aos blocos de romaneio, estacionamento e pedras da CEASA Regional, as quais estavam sob posse da Servidora Roseli Magalhães de Amorim e foram recolhidas pela Controladoria da Prefeitura; 3)    Cópia das notas fiscais, empenhos e quantidade devidamente especificada do material gráfico confeccionado pela Gráfica do Promam para a CEASA Regional, desde o início do seu funcionamento na nova sede até data atual; 4)    Gabinete completo do computador utilizado pela Administração da CEASA Regional.
- Intimação dos servidores públicos municipais Antônio Wilson Caixeta, Guilherme de Freitas Brant e Walter Gomes de Deus, funcionários lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para prestarem depoimento dia 02 de maio de 2012, às 9h.

	5ª Reunião
	02/05
	197 - 198
	- Oitiva dos depoentes Antônio Wilson Caixeta (fls. 164 a 165), Guilherme de Freitas Brant (fls. 166) e Walter Gomes de Deus (fls. 162 a 163).
- Intimação dos servidores públicos municipais Kléber Antônio Rodrigues e Cláudio Luiz Gontijo Amaral, funcionários lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para prestarem depoimento dia 07 de maio de 2012, às 9h.

	6ª Reunião
	04/05
	199
	- Decisão pela não contratação do profissional técnico da área do Direito.
- Determinação que os servidores Adenísia Leles de Sousa e Jonas Aparecido Alves fizessem uma análise preliminar dos documentos encaminhados pela Prefeitura Municipal.

- Confecção de ofício reiterando o pedido de envio dos documentos e equipamentos, que não foram encaminhados pela Prefeitura Municipal.

	7ª Reunião
	07/05
	203
	- Oitiva dos depoentes Cléber Antônio Rodrigues (fls. 206 a 208) e Cláudio Luis Gontijo Amaral (fls. 209 a 210).
- Solicitação de documentos da movimentação bancária completa da CEASA, contendo extratos da conta específica da CEASA bem como extratos de outras contas que tenham recebido depósito dos valores arrecadados na CEASA Regional.

	8ª Reunião
	23/05
	499
	- Definição que o foco dos trabalhos da CPI é apurar a responsabilidade de outros envolvidos no desvio ocorrido, demonstrar a má gestão pública na CEASA e garantir que o dinheiro desviado será reposto aos cofres públicos.
- Explanação do Chefe de Departamento de Informática desta Casa, Sr. Paulo Caixeta sobre relatório de análise dos computadores da CEASA de fls. 500 a 502.
- Solicitação do envio de ofício à Prefeita Municipal reiterando, pela segunda vez, cópia dos extratos bancários da conta bancária e de toda a movimentação bancária da CEASA referente ao período 22/10/2009 a 30/04/2012.
- Envio de ofício à Prefeita Municipal solicitando: 1) cópia dos decretos de nomeação e exoneração do Secretário Municipal Francisco José Moura de Mendonça e do Diretor Edgar Pinheiro Silva, bem como de quaisquer outros cargos públicos municipais ocupados por ambos no período de 01/01/2009 a 30/04/2012; 2) informações acerca de transferência de recursos da conta bancária da CEASA para manutenção e desenvolvimento da Educação no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para Conta Corrente n. 40126-6; 3) informações sobre o andamento da Tomada de Contas Especial, em especial sobre previsão de conclusão dos trabalhos, além da atual composição da referida Comissão; 4) informação dos nomes, o período de trabalho e os respectivos cargos da diretoria (de abastecimento e de outras que existiram ou tenham sido criadas) da CEASA desde o funcionamento na nova sede até os dias atuais.
- Intimação do Sr. Edgar Pinheiro Silva para prestar depoimento dia 28 de maio do corrente ano, às 14h.

	9ª Reunião
	28/05
	507
	- Oitiva dos depoentes Francisco José Moura de Mendonça (fls. 509 a 511) e Edgar Pinheiro Silva (fls. 513).
- Encaminhamento de ofício ao Executivo Municipal solicitando o envio de todos os extratos de contas bancárias, cheques, notas fiscais e de empenho, comprovantes de transferências para a conta investimento da CEASA .

	10ª Reunião
	27/06
	623
	- Oitiva das depoentes Maria Aparecida Abrão Torres (fls. 628) e Marisa da Silva Peres. (fls. 624 a 627)

	11ª Reunião
	23/07
	702
	- Prorrogada a conclusão dos trabalhos da CPI por 60 dias, para elaboração do relatório final.
- Recebimento do relatório final de apuração elaborado pela Tomada de Contas Especial do Executivo.


2.2. Ofícios Expedidos
A Comissão Parlamentar de Inquérito n. 01/2012, no decorrer de seus trabalhos, deliberou pela expedição de 18 (dezoito) ofícios, nos seguintes termos:
	N.
	DATA
	FLS.
	DESTINO
	CONTEÚDO
	RESPOSTA

	001
	18/04
	95
	Prefeita Municipal
	Solicita relatório circunstanciado das atividades realizadas pela Comissão para Tomada de Contas Especial, criada no âmbito do Executivo Municipal;
	Completa através do Of. 145/2012/GAB em 24/04 às fls. 137 - 139.

	002
	18/04
	96
	Delegado de Polícia Civil
	Solicita autorização para retirada de cópia do inquérito policial nº PCNET 1480301.
	Completa através do Of. 34/DAVG/10ºDPC/1ªDRPC/2012 em 20/04 às fls. 103 – 131.

	003
	18/04
	97
	Presidente da Câmara Municipal
	Convoca a Servidora ADENÍSIA LELES DE SOUZA para acompanhar as atividades dessa Comissão
	Completa através do Despacho de fls. 39 – 42.

	004
	25/04
	147
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos seguintes documentos e equipamentos: 1) Todos os documentos constantes do relatório circunstanciado, encaminhado a esta CPI, por meio do ofício nº 29/12/TCE CEASA, bem como todo e qualquer documento que instrua os autos do processo; 2) Todas as planilhas que continham os valores diários dos recebimentos referentes aos blocos de romaneio, estacionamento e pedras da CEASA Regional; 3) Notas fiscais, empenhos e quantidade devidamente especificada do material gráfico confeccionado pela Gráfica do Promam para a CEASA Regional; 4) Gabinete completo do computador utilizado pela Administração da CEASA Regional.
	Parcial através do Of. 158/2012/GAB em 03/05 às fls. 172-196.

	005
	04/05
	200
	Prefeita Municipal
	Reitera pedido (item 4 do ofício 13/004/2012 - CPI) de envio dos Gabinetes completos dos computadores utilizados pela Administração da CEASA Regional, contendo hard disk, placa mãe, processador e memória.
	Completa através do Of. 174/2012/GAB em 08/05 às fls. 213.

	006
	04/05
	201
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos recibos e/ou canhotos de estacionamento, blocos de romaneio e pedras comercializados durante todo o período de funcionamento da nova CEASA REGIONAL.
	Parcial através do Of. 174/2012/GAB em 08/05 às fls. 213 (somente blocos de estacionamento).

	007
	04/05
	202
	Presidente da Fundação PROMAM
	Reitera pedido (item 3 do ofício 13/004/2012 - CPI) de cópia das notas fiscais, empenhos e quantidade devidamente especificada do material gráfico confeccionado pela Gráfica do Promam para a CEASA Regional.
	Equivocada através do Of. 76 em 07/05 às fls. 213.
Completa através do Of. 81/2012 em 16/05 às fls. 274.

	008
	07/05
	211
	Promotor de Justiça da 5ª Promotoria
	Solicita autorização para retirada de cópia de documentos referentes a procedimento em trâmite na promotoria, cujo objeto é o desvio de verbas públicas ocorrido na CEASA Regional.
	Total através do Of. 219/5ªPJPM/2012 em 23/05 às fls. 275 a 496.

	009
	07/05
	212
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos seguintes documentos: 1) movimentação bancária completa da CEASA Regional; 2) extratos da conta específica da CEASA, bem como extrato de outras contas da Prefeitura, que porventura tenham recebido depósitos de valores arrecadados na CEASA Regional.
	Parcial através do Of. 182/2012/GAB em 11/05 às fls. 217 a 273.

	010
	11/05
	216
	Prefeita Municipal
	Reitera pedido do ofício 13/009/2012 - CPI
	Respondido somente após a segunda reiteração do pedido através do of. 013/012/2012 - CPI

	011
	23/05
	503
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos seguintes documentos: 1)
 Decretos de nomeação e exoneração do Secretário Municipal Francisco José Moura de Mendonça e do Diretor Edgar Pinheiro Silva, bem como de quaisquer outros cargos públicos municipais ocupados por ambos no período de 01/01/2009 a 30/04/2012; 2) Informações acerca de transferência de recursos da conta bancária da CEASA para manutenção e desenvolvimento da Educação no valor de R$ 40.000,00 para Conta Corrente n. 40126-6; 3) Informações sobre o andamento da Tomada de Contas Especial, em especial sobre previsão de conclusão dos trabalhos, além da atual composição da referida Comissão; 4) Informados os nomes, o período de trabalho e os respectivos cargos da diretoria da CEASA.
	Completa através do Of. 32/2012-TCE CEASA em 29/05 às fls. 516 – 548.
Completa através do Of. 219/2012/GAB em 01/06 às fls 550 a 559.

	012
	23/05
	505
	Prefeita Municipal
	Reitera de extrato de toda movimentação bancária da conta de investimento da CEASA referente ao período 22/10/2009 a 30/04/2012 relativo aos 13/009/2012 – CPI e 13/010/2012 – CPI.
	Total através do Of. 19/GAB/SMFO em 30/05 às fls. 516-548

	013
	01/06
	572
	Prefeita Municipal
	Solicita informações sobre procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura para a contratação de serviços gráficos, em que se tenha sido confeccionado material gráfico para a CEASA Regional, bem como cópia de eventuais notas fiscais, empenhos e quantidade devidamente especificada de todo material gráfico confeccionado para a CEASA Regional
	Completa através do Of. 230/2012/GAB em 14/06 às fls. 573 e 574.

	014
	01/06
	571
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos seguintes documentos: 1) Comprovantes de depósitos realizados nas contas da CEASA REGIONAL; 2) Cheques emitidos da conta bancária da CEASA REGIONAL; 3) Notas de empenho de serviços realizadas à CEASA REGIONAL; 4) Notas fiscais relacionadas à CEASA REGIONAL.
	Parcial através do Of. 236/2012/GAB em 18/06 às fls. 576 a 614.
Parcial através do Of. 247/2012/GAB em 26/06 às fls. 634 a 649.

 

	015
	04/06
	560
	Prefeita Municipal
	Devolução de blocos de estacionamento e computadores da CEASA.
	Protocolo de devolução às fls. 560 a 566.

	016
	21/06
	618
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos seguintes documentos: 1) Identificação detalhada e individual de todas as movimentações credoras da conta bancária da CEASA Regional; 2) Relação de todas as lojas em funcionamento na CEASA e comprovantes de todos os pagamentos de alugueis dos espaços ocupados na CEASA;  3)
Pedido de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão para Tomada de Contas Especial e explicação das razões que motivaram o respectivo pedido; 4) Relatório circunstanciado dos trabalhos realizados pela Comissão para Tomada de Contas Especial, a partir de 18 de abril de 2012 até a presente data, bem como cópia de todos os documentos que instruam os autos do processo instaurado pela comissão, durante este período.
	Completa através do Of. 249/2012/GAB em 26/06 as fls. 632 e 633.

	017
	21/06
	619
	Prefeita Municipal
	Reitera pedido do item n. 1 do ofício n. 13/014/2012 – CPI.
	Completa através do Of. 260/2012/GAB em 03/07 às fls. 630 e 631.

	018
	27/06
	629
	Prefeita Municipal
	Solicita cópia dos seguintes documentos: 1)
 Termo de Posse do atual Controlador do Município; 2) Contracheque do mês de dezembro de 2010 da servidora Maria Aparecida Abrão Torres.
	Completa através do Of. 268/2012/GAB em 05/07 às fls. 650 e 653.


2.3. Depoimentos Colhidos
A Comissão Parlamentar de Inquérito durante suas ações colheu 12 (doze) depoimentos.
O primeiro depoimento foi do Controlador da Câmara Municipal, Jonas Aparecido Alves, que fez parte da Comissão para Tomada de Contas Especial do Executivo Municipal do dia 06/03 a 18/04/2012.

Depois foram ouvidos servidores da Prefeitura Municipal lotados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e que prestam serviço na CEASA Regional, entre eles: Ricardo Fernandes Caixeta, Roseli Magalhães de Amorim, Walter Gomes de Deus, Antônio Wilson Caixeta, Guilherme de Freitas Brant, Cláudio Luis Gontijo Amaral.
Registre-se que o Diretor de abastecimento da CEASA Regional, Edgar Pinheiro Silva compareceu à oitiva, porém na maioria dos questionamentos exerceu seu direito de permanecer-se em silêncio.
Ainda foi ouvido o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Francisco José de Moura Mendonça.
Colheu-se, também, o depoimento de servidores da Prefeitura Municipal lotados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mas que não trabalhavam na CEASA Regional como Cléber Antônio Rodrigues e Maria Aparecida Abrão Torres. O primeiro por ter sido o responsável pelo suposta revelação do desvio ocorrido na CEASA, e a segunda por ter ocupado, pelo menos formalmente o cargo de Diretora de Abastecimento da CEASA no mês de dezembro de 2010.
Por fim, foi ouvida a Controladora do Município, em exercício à época do desvio de recursos públicos da CEASA Regional, Marisa da Silva Peres.
	Nome
	DATA
	FLS.
	SÍNTESE DO DEPOIMENTO

	Jonas Aparecido Alves
	23/04
	143-146
	Asseverou QUE não notou nenhuma atitude na tentativa de encobrir alguma irregularidade no caso CEASA por parte da Comissão do Executivo; Explicou quais os dias de funcionamento da CEASA, quais eram as receitas e como era o processo de arrecadação dos valores até o seu depósito; QUE os valores do aluguel de algumas lojas muitas vezes era utilizado para pagamento de pequenas despesas; QUE o Diretor de Abastecimento pediu para não lançar no caixa o recebimento dos blocos de romaneio, para deixar o dinheiro guardado, que depois seria comprado papel e enviado para a gráfica do PROMAM para fazer mais blocos; QUE a Comissão teve acesso à movimentação bancária da CEASA, e que a primeira movimentação bancária foi dia 20-11-2009, já a movimentação  financeira da CEASA começou em 22-10-2009; QUE o analista de sistemas da CEASA informou que não há possibilidade de terem sido adulterados os bancos de dados da CEASA, mas no dia da visita o mesmo estava dando manutenção nos computadores; QUE no dia da visita ao CEASA não haviam seguranças particulares no local; QUE o Diretor de Abastecimento foi intimado mas não compareceu à Comissão; Informou quem foram as pessoas ouvidas pela Comissão do Executivo, quais o motivos da saída da Sra. Marisa da Silva Peres, qual o prazo para conclusão dos trabalhos e  a agenda das reuniões; QUE o valor desviado deve ficar próximo à R$ 240.000,00; QUE muitas pessoas que vendiam/recebiam os valores das pedras e do estacionamento não trabalham mais na CEASA.

	Ricardo Fernandes Caixeta
	25/04
	153
	Explicou quais os valores e como era feita a comercialização dos blocos de romaneio e dos estacionamentos; QUE trabalha na CEASA a cerca de 8 meses a 1 ano como rondante, mas realiza outros serviços que lhe é solicitado; QUE trabalhou somente no estacionamento; QUE os portões de acesso são diferentes para produtor e compradores; QUE o portão próximo ao SEST/SENAT agora é só de saída, mas antes era de livre acesso; QUE tem conhecimento que usuários de drogas trabalham no CEASA, mas que nunca viu os mesmos fazendo uso de entorpecentes no local; QUE antes de começar a vender o estacionamento pegava R$ 140,00 para troco e, ao final, acertava com Edgar o dinheiro recebido e o dinheiro para troco; QUE o IMA presta serviço hoje na CEASA para ajudar no controle do romaneio e QUE não sabe se acontece comércio nos próprios veículos que entram na CEASA.

	Roseli Magalhães de Amorim
	25/04
	154 - 155
	Informou QUE trabalha há 18 anos e meio na CEASA, onde a ocupa a função de Auxiliar de Administração; QUE era ela quem recebia os valores das pedras e blocos de romaneio e que depois esses valores eram conferidos pelo Diretor Edgar e emitido o respectivo recibo, mas nunca lhe foi repassado comprovante de depósito; QUE no início quem assinava o recibo era o Chico Mendonça; QUE os blocos de romaneio eram confeccionados pela gráfica (Municipal) e pagos com dinheiro da CEASA; QUE não havia empresa de segurança; Explicou qual o valor da arrecadação diária total em média e das pedras e estacionamento, qual a finalidade dos blocos de romaneio e o valor de sua comercialização; QUE um caminhão de alho ingressou na CEASA sem que lhe fosse cobrado na portaria o bloco de romaneio e dois permissionários adquiriram esses produtos para revenda; QUE o Sr. Edgar pediu para não lançar na planilha de arrecadação os valores arrecadados dos blocos de romaneio e que esse valor seria usado para a confecção de novos blocos, sendo que este valor ficava em poder da depoente; QUE o Sr. Edgar tinha autonomia para realizar a venda de tais blocos e que tinha acesso ao programa das planilhas de arrecadação, mas que sempre repassava ao final do dia os valores para que ela lançasse; QUE nos 18 anos que trabalhou na CEASA sempre as arrecadações eram repassadas aos Diretores; QUE o dinheiro era conferido pela depoente juntamente com Senhor Edgar e esporadicamente na presença de alguma pessoa que presta serviços no estacionamento; QUE não tinha conhecimento que Sr. Chico havia solicitado ao Sr. Edgar a prestação de contas; QUE as planilhas e relatórios produzidos por ela, para seu próprio controle, foram recolhidos pelo Sr. Chico Mendonça e entregues na Controladoria; QUE na CEASA antiga a arrecadação nos dias de funcionamento era inferior, cerca de R$ 400,00.

	Walter Gomes de Deus
	02/05
	162 - 163
	Disse QUE trabalha na CEASA há 25 anos, que já desempenhou a função de Encarregado e que hoje é Orientador de Mercado; Explicou como era o procedimento de arrecadação da CEASA Antiga, o qual ficava sob sua responsabilidade; QUE somente há cerca de 15 a 20 dias existe segurança particular na CEASA; QUE não sabe se o dinheiro da lanchonete ficava lá para pequenas despesas, sabe que era feito um recibo primeiramente com o secretário, depois com o Edgar; QUE visitou juntamente com o Sr. Cláudio a CEASA de Uberlândia onde observaram que a forma de arrecadação do valor coletado através da venda das pedras e condomínios era toda informatizada; QUE não tinha muito contato com o Sr. Edgar e que a principal função do mesmo era pegar o dinheiro, mas que auxiliava  outras tarefas na CEASA, permanecendo no local de 12h até mais ou menos 18h30min; QUE a prestação de contas era feita pelo depoente na CEASA antiga e QUE, atualmente, essa prestação de contas vinha sendo feita pelo Sr. Edgar e pelo Sr. Chico Mendonça; QUE os usuários de drogas entram escondidos na CEASA, que várias vezes fazem ameaças e escondem drogas, o que já foi comprovado pela Polícia; QUE a CEASA necessita de servidores capacitados para trabalhar nos dois dias de comércio; QUE  nenhuma multa foi aplicada à CEASA, mas que há algum tempo foram apreendidos CD’s piratas no local; QUE alguns  usuários de drogas trabalham na CEASA, mas que outros vão ao local para cometerem pequenos furtos e que os produtos roubados são comercializados até mesmo dentro da CEASA; QUE a prostituição existia na CEASA antiga, porém na nova CEASA ainda não ocorreu tal fato;  QUE sente falta de instalações de câmeras de segurança; QUE tem conhecimento da existência de uma grade de trator na CEASA; QUE um trator entrou na CEASA, deixou a grade e saiu, que acha que o essa grade é da Prefeitura, mas não sabe quem a colocou lá.

	Antônio Wilson Caixeta 


	02/05
	164 - 165
	Afirmou QUE trabalha desde julho de 2011 na CEASA Regional como Auxiliar de Administração e sua principal função é recolher as tarifas de estacionamento nos dias de comércio e, nos demais dias, controlar a entrada de mercadoria no local; QUE os canhotos dos blocos de estacionamento eram sequenciados numericamente; QUE nunca lhe foi dado nenhum recibo dos valores por ele arrecadados e que também nunca assinou nenhum recibo em referência; QUE sua responsabilidade era apenas em relação ao dinheiro do estacionamento; Explicou como era o procedimento de arrecadação do estacionamento até o repasse ao Diretor de Abastecimento; QUE a  venda das pedras e romaneio era responsabilidade da Sra. Roseli; Informou quais o valores do estacionamento e a media diária de arrecadação; QUE tem conhecimento de que os canhotos dos blocos de estacionamentos eram arquivados na CEASA; QUE a presença do Secretário de Agricultura era esporádica; QUE raramente o Sr. Edgar faltava ao serviço e que, quando este fato ocorria, o repasse dos valores era feito à Senhora Roseli; QUE a forma de arrecadação continua sendo realizada da mesma forma, porém sob a responsabilidade da atual Diretora da CEASA, Senhora Lumena, a qual fica responsável pelos depósitos e que os recibos referentes aos repasses continuam não sendo disponibilizados.

	Guilherme de Freitas Brant
	02/05
	166
	Afirma QUE sua função é de auxiliar de serviços gerais na CEASA e que trabalha há 8 anos no local e que trabalhou no estacionamento juntamente com 2 estagiárias vendendo os blocos lhe eram repassados juntamente com dinheiro de troco pelo Sr. Cláudio e que ao final do dia o caixa era fechado; QUE não tinha como o caixa não "bater", pois os canhotos eram sequenciados e o valor em espécie devia ser referente a sua venda; QUE repassava para o Sr. Cláudio e, em seguida, continuava suas atividades nas pedras; QUE alguns comerciantes  tinham conhecimento de que o caixa do estacionamento era fechado às 16h, entrando depois deste horário para não pagarem estacionamento; QUE não houve melhora e nem piora em relação à administração da CEASA depois da troca de diretoria.

	Cléber Antônio Rodrigues 
	07/05
	206 - 208
	Disse QUE atua na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento há quase seis anos, mas que nunca trabalhou diretamente na CEASA; QUE tomou conhecimento de requerimento do legislativo em 19 de dezembro de 2011, quando lhe foi apresentado, um ofício reiterando solicitação de respostas de requerimentos, dentre os quais estava um de 2009, do Sr. Pedro Lucas; QUE o secretário Chico Mendonça estava nos últimos dias de férias e que procurou subsídios para elaborar respostas em tempo hábil; QUE nessa ocasião conversou com Edgar e disse que algumas coisas não tinham como responder exatamente, até mesmo pelo teor das perguntas feitas; QUE dois dias depois, quando o secretário voltou de férias, informou a ele que havia chegado requerimento e pediu para analisar todas as respostas e encaminhou o ofício à prefeita; QUE o Chico Mendonça pediu a ele, então, que providenciasse toda a movimentação financeira da CEASA, providenciando mais documentos, buscando onde fosse preciso; QUE por ser final de ano não conseguiu levantar os dados (extratos e outros documentos); QUE passou então os meses de janeiro e fevereiro, quando, então, chegou um segundo requerimento, pedindo informações mais detalhadas de quanto arrecadava a CEASA e comprovantes da movimentação; QUE estava há sessenta dias sem ter como fazer o que o Secretário pediu e, após o segundo requerimento, as portas se abriram com mais facilidade e em dois dias conseguiu levantar os comprovantes;  Explicou como foi feito o levantamento e como chegou ao provável valor do desvio de receita da CEASA; Informou, também, como foi sua ida à CEASA junto com o Sr. Chico Mendonça para informar ao Sr. Edgar da descoberta do desvio; QUE quem o auxiliou nas respostas do primeiro requerimento foi o Sr. Edgar; QUE trocava alguns telefonemas e e-mails com a Srª. Roseli, mas só a conheceu pessoalmente em 27/02/2011; QUE Edgar, quando informado não apresentou reação de susto, não questionou o valor apurado; QUE após ter acesso aos documentos em dois dias conseguiu identificar o valor apurado do desvio; QUE se tivesse acesso a outros documentos, talvez o valor pudesse ser diferente, mas, pela análise da Comissão da Prefeitura, os valores não seriam muito acima dos divulgados; QUE o Chico, quando da conversa com Edgar, fez alguns comentários, disse que o Edgar acabou com ele, que ele era um cara de confiança dele e da prefeita; QUE na verdade não houve uma dificultação de entrega de documentos, talvez naquele momento não tenha sabido expor a real necessidade de ter os documentos em mãos; QUE em março de 2010, quase um ano depois, foi respondido o primeiro requerimento da Câmara; QUE não participou da elaboração do relatório encaminhado na resposta de março de 2010; QUE neste relatório há um erro gravíssimo, dando margens a mais perguntas e mostrando que a relação da receita e da despesa não batem; QUE não está de posse das planilhas recolhidas na CEASA, elas estão na Secretaria de Agricultura, sob responsabilidade da Diretora; elas foram xerografadas e estão sob análise da Comissão de Tomada de Contas Especial; QUE a prefeitura determinou à Comissão agilidade no processo; QUE não teve acesso ao sistema informatizado da CEASA; QUE recolheram os 3 computadores que lá ficavam, porque poderiam ter informações que pudessem ajudar, mas acredita que os computadores não serão úteis ao relatório final; QUE Chico Mendonça compareceu para prestar depoimento junto à Comissão do Executivo, mas que o Edgar não compareceu e que o Controlador não foi convocado pela Comissão; QUE imagina que o dinheiro depositado a mais pode ser de mais de um dia, pois os valores podem ser depositados juntos; QUE a planilha foi trocada por e-mail com a Roseli; QUE esperava que todos os depósitos fossem na conta da CEASA, mas antes houve depósitos em outras contas da prefeitura; QUE Maria Aparecida Abrão Torres é responsável pela guarda da documentação da CEASA na Secretaria de Abastecimento e Agricultura; QUE os computadores estão ainda sob guarda da Controladoria do Município; QUE não se recorda da data que Edgar assumiu a responsabilidade de fato da CEASA, mas antes de ser diretor ele já estava trabalhando na CEASA.

	Cláudio Luis Gontijo Amaral
	07/05
	209 a 210
	Asseverou QUE é Analista de Sistemas e que trabalhou na CEASA de 2009 até março de 2011; QUE foi trabalhar na Secretaria Municipal de Saúde em outubro de 2010, mas continuou dando assistência na CEASA até março de 2011; QUE somente lho foi determinado que implantasse um programa de controle de arrecadação; QUE o lançamento das pedras era na hora, e que, no final do dia, tirava uma listagem e levava para a servidora Roseli juntamente com o dinheiro do Caixa; QUE no sistema era lançada só a parte de comércio: pedras, blocos e estacionamento; QUE o controle dos aluguéis e das lojas era controlado pela Roseli; QUE o projeto de informatização da CEASA foi entregue, de maneira iniciada, para o servidor Renato, chefe da parte de informática; QUE não desconfiou, em nenhum momento, do desvio da movimentação da CEASA, porque eram impressos relatórios; QUE no escritório vendiam-se as pedras futuras; na portaria, as pedras e o estacionamento do dia; QUE no final do dia, fechava o caixa do dia, pegava o dinheiro, imprimia a listagem e levava para o escritório e faziam a conferência; QUE o caixa dele terminava às 16h30min e que depois os valores eram entregues ao Edgar e colocados em um envelope do Banco do Brasil, sendo que este assinava um recibo para Roseli; QUE o sistema gerava um relatório de tudo que era lançado e este era assinado por ele e pela servidora Roseli; QUE não tem backup pessoal dos dados lançados no sistema no tempo em que trabalhou na CEASA, pois o backup era feito na máquina do CEASA, quando lá trabalhava; QUE o backup era feito somente no sistema da CEASA e que não tem posse do banco de dados corrompidos, tem somente cópia do software que desenvolveu; QUE somente a Roseli, ele e o Edgar tinham a senha do sistema; QUE o sistema não registrava o login de acesso e que, se, por ventura, alguém fizesse alguma alteração no sistema, não seria registrado o nome do usuário que a fez; QUE o sistema foi feito meio às pressas; QUE retornou ao CEASA em março de 2012 para instalar o sistema no novo computador da CEASA, mas não verificou que dados tinham sido alterados; QUE nesta oportunidade não tem certeza se fez backup; QUE durante o tempo que esteve na CEASA havia ensinado Edgar e Roseli a fazerem backup; QUE não conhece o motivo de corrompimento do sistema; QUE normalmente o corrompimento de uma base de dados acontece quando há acesso indevido; QUE percebeu na época alguns valores muito altos; QUE não tinha banco de dados integrados e que não havia divergência entre um banco e outro porque no escritório era venda futura e na portaria era só no dia de comércio, o banco de dados ficava separado; QUE no início do dia pegava no escritório o mapa e lançava na portaria para depois ter a venda normal; QUE em 2011 deixou de trabalhar na CEASA e que cancelara o uso do sistema na portaria; QUE desconhece a forma com que passaram a trabalhar depois; QUE o controle passou a ser manual.

	Francisco José Moura de Mendonça 
	28/05
	509 - 511
	Informou QUE o proprietário da lanchonete Sr. Reginaldo Ribeiro Pacheco pagava R$ 250,00, além do aluguel pactuado, sendo parte desse valor depositado na conta da CEASA e parte gasto com pequenas miudezas; QUE o medidor da Cemig na nova sede é um só e, por isso, foi combinado que proprietário da lanchonete pagaria esse valor referente à energia por ele consumida; QUE as despesas realizadas com esse valor não eram antecedidas de nenhum procedimento licitatório; QUE não há outro lojista da CEASA que efetua pagamentos diretamente a servidores da CEASA; QUE outras despesas que foram pagas da CEASA com dinheiro proveniente da arrecadação de valores com estacionamento, pedras e blocos de romaneio não foram antecedidas de procedimentos licitatórios; QUE autorizou o Sr. Edgar Pinheiro a retirar R$ 4.400,00 do Caixa da CEASA para pagar a mão de obra do envelopamento das mudas que foram distribuídas a 1.330 pequenos produtores; QUE no início o Sr. Edgar Pinheiro era diretor do agronegócio; QUE desde o início o Edgar o acompanhou em tudo; QUE desde quando foram para a nova sede já foi preparando o Sr. Edgar para ser o Diretor de Abastecimento; QUE parte dos depósitos eram feitos por ele, no início, e, depois, após ter toda confiança no Edgar, este passou a fazer os depósitos; QUE a partir de março de 2010 o Sr. Edgar passou a ser o Diretor de Abastecimento, mas desde o início também atuava fazendo este tipo de serviço; QUE foi a prefeita Béia Savassi quem determinou a nomeação de Edgar; QUE nunca desconfiou de Edgar; QUE não desconfia de outras pessoas; QUE Edgar não lhe enviava relatório mensal contendo resumo das atividades financeiras, operacionais, estatísticas e administrativas de que trata o art. 10, inc. XIII da lei n. 6362/10; QUE não sabia que a lei cobrava a prestação deste relatório mensal e que não cobrava estes relatórios; QUE o requerimento, de 2009, do Vereador Pedro Lucas, só chegou a suas mãos em novembro de 2011; QUE o próprio Edgar fez as respostas ao requerimento; QUE leu e concordou com as respostas ao requerimento; QUE disse ao Edgar que também tinha que responder ao requerimento dos Vereadores Dalva Mota, Isaías e Amarildo; QUE reconhece que não houve controle rigoroso na CEASA; QUE confiou demais no Sr. Edgar; QUE na primeira resposta enviada aos Vereadores Dalva Mota, Isaias e Amarildo citou que não concordava com a atitude de servidor público colocar a mão em dinheiro; QUE neste mesmo documento citou que já havia procurado alguns bancos  e até mesmo agências lotéricas e um Supermercado para que fossem instalados dentro da CEASA um pequeno posto de arrecadação para receber o dinheiro arrecadado; QUE as suas reivindicações foram boas, pois tudo que reivindicou está acontecendo agora: o BB está indo lá para dentro, o lixo está sendo buscado pela Limperbras, há segurança na CEASA; QUE já havia pedido segurança armada para a CEASA desde 2009; QUE acha que a culpa de tantas negativas é sua, pois se tivesse “gritado” mais alto talvez tivesse sido ouvido pela Administração Municipal; QUE tudo aconteceu por causa de uma traição; QUE após retornar de férias cobrou do Edgar, dia 10-01-2012, a prestação de contas aos Vereadores Dalva Mota, Isaías e Amarildo; QUE a demora na elaboração de resposta ao requerimento o levou à preocupação e o levou a chamar o Sr. Cléber Antônio e o pediu para fazer um levantamento interno de toda a movimentação da CEASA; QUE Cléber precisava de todos os extratos da conta da CEASA, tendo recebido os mesmos nas vésperas do Carnaval; QUE quando chegou à Secretaria, após o Carnaval, dia 27-02-2012, encontrou Cléber até assustado foi aí que descobriu o desvio em torno de R$ 240.000,00; QUE imediatamente ligou para o Edgar e que, enquanto o Edgar não chegava para conversar com ele, ligou para o irmão mais velho do Edgar e foi até ele contar o que estava acontecendo e disse que iria denunciar Edgar imediatamente; QUE voltou para Prefeitura, conversou com Cléber e com Marcos Alamy, pegou Cléber como testemunha e foi para CEASA; QUE nesta conversa, testemunhada por Cléber, Edgar confessou tudo, dizendo que ia pagar o valor desviado; QUE retornou, neste mesmo dia (27-02-2012), à Prefeitura e fez um ofício endereçado à prefeita, contando o que estava ocorrendo, pedindo a exoneração do Edgar e que fossem tomadas a providencias cabíveis; QUE imediatamente a prefeita tomou as providências; QUE a sua saída da Prefeitura deve-se basicamente ao fato de prezar pela lisura das coisas e por ser um agente político; QUE nunca dispensou o serviço de segurança e que todos sabiam o quanto ele buscava este tipo de serviço para CEASA; QUE em levantamento feito em outubro de 2009, a segurança ficava em R$ 10.800,00 mensais; QUE não se via como secretário desprestigiado, pois só o fato de ser convidado para ser secretário de uma região tão rica em agronegócio é uma grandeza; QUE tem conhecimento sobre comercialização de produtos piratas na CEASA; QUE o Ministério Público também tem conhecimento desse comércio, mas não há provas de que sejam CD´s piratas, pois se o vendedor emite até nota fiscal; QUE não concorda com isso, mas, como o comerciante já estava na CEASA há vinte anos, é difícil retirá-lo de lá; QUE no início ia à CEASA todos os dias, mas depois com o leque de atribuições da Secretaria aumentando, não ia todos os dias; QUE houve processo licitatório para permissão de uso das lojas da CEASA; QUE antes da criação do processo, já falava que a movimentação da CEASA deveria passar por uma conta única da CEASA; QUE no processo de licitação já consta que o depósito pelo permissionário deve ser feito direto no banco, na conta da CEASA; QUE todos os depósitos dos permissionários são feitos diretamente na conta da CEASA; QUE a conta da CEASA é uma “conta de controle”; QUE jamais assinou cheque; QUE não sabe da existência de duas contas; QUE o controlador do município tinha uma projeção de R$350.000,00 anual para a CEASA; QUE foram depositados aproximadamente R$ 143.000,00 e por isso a controladoria ia detectar o desvio em março, quando ia fechar o relatório; QUE em 2010 o desvio foi muito pequeno; QUE o Cléber levantou toda a arrecadação, que é real, da CEASA e fez os levantamentos dos depósitos e, obviamente, ao comparar os valores, viu a diferença; QUE no início autorizou notas de cento e poucos reais para pagar material gráfico feito pela gráfica do PROMAM; QUE não acredita em hipótese alguma que outros servidores que lidavam com dinheiro tenham envolvimento no desvio, pois tudo era fechado e conferido.

	Edgar Pinheiro Silva 
	28/05
	513
	Disse QUE atuou na Prefeitura Municipal de Patos de Minas de setembro de 2009 a fevereiro de 2012, primeiro como Diretor de Agropecuária e depois como Diretor de Abastecimento; QUE não tinha horário definido de trabalho; QUE não sabe se o valor de R$ 250,00, cujo pagamento foi mencionado pelo permissionário da lanchonete da CEASA, estava previsto no contrato de permissão; QUE não sabe se esse valor era depositado na conta da CEASA; QUE não sabe como era feito o controle desse dinheiro; QUE os computadores da CEASA eram muito velhos e não funcionavam normalmente e que depois é que foram computadores novos para lá; QUE um ou dois computadores foram corrompidos; QUE era o pessoal da prefeitura que dava manutenção; QUE o Sr. Cláudio também ia dar manutenção nos computadores quando precisava; QUE não sabe a data certa que passou a conferir diariamente os valores arrecadados na CEASA e posteriormente depositá-los; QUE foi nomeado como Diretor de Abastecimento no final de 2010 ou início de 2011 e exonerado em fevereiro de 2012. Quando perguntado se apresentava mensalmente o relatório contendo resumo das atividades financeiras, operacionais, estatísticas e administrativas de que trata o art. 10, inc. XIII da lei n. 6362/10 ao Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e se esses relatórios eram cobrados pelo Secretário, o depoente afirmou que não iria responder aos questionamentos, permanecendo calado. O depoente também permaneceu em silêncio quando perguntado: a) como se deu o desvio dos valores da CEASA, confessado pelo depoente em seu depoimento perante a Polícia?; b) alguém algum dia lhe cobrou o recibo de depósito bancário dos valores arrecadados na CEASA?; c) alguma outra pessoa auxiliou o depoente a arquitetar o desvio dos valores da CEASA? Outra pessoa sabia do desvio? Mais alguém se beneficiou dos valores arrecadados?; d) como o depoente pretende ressarcir os cofres públicos municipais?; e) como o depoente chegou à conclusão de que foram desviados cerca R$ 240.000,00 da CEASA?

	Maria Aparecida Abrão Torres
	26/06
	628
	Respondeu QUE atua como Diretora de Apoio à Família Rural desde que foi designada, quando abriu a Secretaria; QUE nunca trabalhou na CEASA; QUE foi à CEASA somente na inauguração; QUE, quanto à informação da prefeitura de que ela atuou como Diretora de Abastecimento no ano de 2010, pensa ser isso um erro administrativo, pois nunca exerceu essa função; QUE sempre recebeu o vencimento correspondente ao cargo de Diretora de Apoio à Família Rural; QUE o Sr. Leonardo José da Silva nunca a substituiu e nem ela o substituiu; QUE foi remanejada para Diretoria do PROMAM por três meses; QUE não sabe se nesse período o Sr. Leonardo a substituiu.

	Marisa da Silva Peres
	26/06
	624 - 627
	Informou QUE é servidora efetiva e que trabalha na Prefeitura desde 2005, atuando como controladora do município desde março de 2006; QUE conhecia a CEASA e que foram feitos vários trabalhos relacionados à CEASA, na questão de licitações, contratos, permissões, orientações quanto a sua implantação, mas não uma auditoria na receita da CEASA; QUE a controladoria não tomou conhecimento das respostas dos ofícios do legislativo e QUE a controladoria sabia que, quando da implantação da CEASA, o trabalho estava sendo acompanhado pelo legislativo porque o Chico Mendonça sempre procurava a controladoria solicitando orientações e informações, mas a controladoria não conhecia o teor da prestação de contas; QUE as práticas adotadas na CEASA revelam uma deficiência administrativa e que a controladoria sempre alertava sobre falta de estrutura para funcionamento do órgão, pois faltam recursos, não há funcionários técnicos, fiscais, seguranças, câmeras; QUE alertou para o recebimento de recursos financeiros diretamente pelo servidor; QUE presenciou várias reuniões em que houve intensa discussão para implantação de agência bancária ou posto de arrecadação na CEASA; QUE diante do desinteresse das agências e dos bancos de arrecadação, inicialmente, o secretário fazia o fechamento do caixa e fazia o depósito; QUE juntamente com o Francisco Frechiani sempre alertou que o dinheiro tinha que sair direto para depósito; QUE não fizeram essas orientações via documento, fizeram via reunião; QUE a parte de análise de documentos como licitações, contratos, permissões etc está documentada, mas a parte de orientação sobre arrecadação não; QUE analisou o contrato firmado após a licitação, em 2009, para contratar segurança para os órgãos do município, e realmente havia um posto de segurança para CEASA, mas o valor financeiro mensal era muito elevado e logo que aconteceu a licitação, no momento de dar as ordens de serviços, elas foram dadas basicamente para onde haviam recursos específicos; QUE sabia da necessidade de segurança para CEASA e também para outros órgãos, mas, por questão financeira, não foi permitida a emissão da ordem de serviço; QUE o secretário sempre argumentava que a arrecadação própria da CEASA deveria ser revertida para a CEASA; QUE via a necessidade de segurança na CEASA, mas acredita que a maior necessidade da CEASA no momento era de recursos, de controles, da implantação de uma agência na CEASA e não de segurança; QUE somente na biblioteca existe arrecadação de valores diretamente á servidores da prefeitura; QUE todas as entidades que recebem recursos são fiscalizadas pela Controladoria; QUE a Controladoria realiza também várias auditorias; Explicou sobre a deficiência do corpo técnico da Controladoria; QUE não foi exonerada e sua licença maternidade vence em outubro e após isso sairá de férias;  QUE se analisando a receita da CEASA, como base nos relatórios, somente em 2011 houve déficit, nos outros anos sempre teve superávit; QUE a controladoria não tem como acompanhar os serviços internos; QUE os relatórios da receita da CEASA foram analisados e, inclusive, demonstrados quadrimestralmente ao legislativo; QUE em 2010 não houve déficit na arrecadação da receita da CEASA e que não fez uma auditoria detalhada na receita da CEASA, foram realizadas análises legais e os documentos não demonstravam indícios de desvio; Explicou com tomou conhecimento dos desvios da CEASA; QUE a Controladoria somente exige prestação de contas e análises totalizadas, o que foi feito e que a Controladoria tem tudo isso documentado; QUE a prestação de contas setorizada da Secretaria de Agricultura teria que ser feita ao Secretário e que a Controladoria faz uma análise total, mais ampla; QUE a Controladoria não tinha conhecimento de que despesas da CEASA não eram antecedidas de qualquer procedimento licitatório e, se tivesse, a obrigação, de imediato, era abertura de processos e denúncias ao Ministério Público; QUE a prestação de contas prestada ao legislativo já demonstra que há vícios e falhas na CEASA; QUE não tem nenhum vínculo de parentesco com o Edgar Pinheiro; QUE não tomou nenhum procedimento relativo ao pedido de devolução de dinheiro aos cofres públicos, pois antes é preciso ouvir, apurar e dar direito de defesa aos acusados; QUE somente após finalizar os trabalhos da Tomada de Contas Especial é que poderá ser tomada alguma atitude neste sentido; QUE a operacionalização por guias informatizadas já deve ter sido implantada, pois quando saiu de licença esta medida já estava em fase de teste; QUE a postergação do prazo da Comissão de Tomada de Contas Especial do Executivo é necessária; QUE não sabe se a Tomada consegue finalizar os trabalhos nesta nova postergação ou se será necessária uma nova postergação de prazo ao Tribunal de Contas; QUE saiu da Comissão e não sabe informar se finalizaram os trabalhos, se apuraram valores superiores aos R$ 240.000,00; QUE quando saiu da Comissão havia sido levantado o valor de comercialização das pedras; QUE ela mesma solicitou ao governo um apoio do legislativo nos trabalhos da Comissão e que o colaborador do legislativo, Sr. Jonas Aparecido Alves, muito contribuiu com os trabalhos da Tomada de Contas Especial, pois é um profissional extremamente técnico, ético e imparcial, assim como as outras pessoas que compõem a Comissão de Tomadas de Contas Especial; QUE não pode afirmar que o valor será superior ao valor de R$ 240.000,00.


2.4. Documentos e Bens Recebidos

Desde o momento da instalação da presente Comissão Parlamentar de Inquérito foram recebidos diversos documentos e bens.
Em ordem crescente apresentam-se esses documentos e bens, resumidamente:

1 – Cópias de recibos de estacionamento, apresentados pelo Vereador Pedro Lucas Rodrigues na 1ª Reunião da CPI, acostados aos autos às fls. 82 a 84;
2 – Requerimento do Sr. Francisco José de Moura de Mendonça recebido em 18/04/12, o qual solicita cópia integral de todo o expediente que motivou a constituição desta CPI (fls. 88 a 92), o qual foi deferido;
3 – Of. 34/DAVG/10ºDPC/1ªDRPC/2012 do Delegado de Polícia, Bel. Saulo Santos, em resposta ao Ofício n. 13/002/2012-CPI, no qual encaminha cópia do Inquérito Policial nº PCNET 1480301, juntado às fls. 103 a 131 do processo.
4 – Ofício 145/2012/GAB da Prefeita Municipal, em atenção ao Ofício n. 13/001/2012-CPI, enviando Relatório Circunstanciado das atividades realizadas pela Comissão para Tomada de Contas Especial (fls. 137 a 139);
5 – Ofício 158/2012/GAB da Prefeita Municipal, respondendo ao Ofício n. 13/004/2012-CPI, que encaminha cópia dos documentos informados no Relatório Circunstanciado da Comissão para Tomada de Contas Especial, acostado às fls. 172 a 196;

6 – Ofício 76 da Presidente da Fundação PROMAM, em resposta ao Ofício n. 13/007/2012-CPI, com informações equivocadas, juntado às fls. 213 dos autos;
7 – Ofício 174/2012/GAB da Prefeita Municipal, em atendimento aos Ofícios n. 13/005/2012-CPI e 13/006/2012-CPI, apresentando os Computadores da CEASA e os canhotos dos blocos de estacionamento (fls. 214 e 215);
8 – Ofício 182/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/009/2012-CPI, remetendo cópia do extrato bancário da conta da CEASA de n. 50574-9, agência 0190-2, Banco do Brasil do período de 11/11/2009 a 30/04/2012 e razão contábil discriminando a movimentação do período (fls. 217 a 273);
9 – Ofício 76 da Presidente da Fundação PROMAM, em renovação da resposta ao Ofício n. 13/007/2012-CPI, com informações sobre a quantidade de material gráfico confeccionado pela Gráfica do PROMAM para a CEASA Regional (fls. 274);
10 – Ofício 219/5ªPJPM/2012 do Promotor de Justiça, Dr. Paulo Henrique Delicole, em atendimento ao Ofício n. 13/008/2012-CPI, contendo cópia do Inquérito Civil Público n. 048012000019-9, juntado às fls. 275 a 496;
11 – Relatório de da Divisão de Informática da Câmara Municipal sobre o estado dos computadores da CEASA enviados pela Prefeitura Municipal de fls. 500 a 502;
12 – Ofício 38/12 TCE CEASA, em resposta ao Ofício n. 13/011/2012-CPI, com informações sobre a prorrogação do prazo da Comissão de Tomada de Contas Especial e solicitando a devolução dos Computadores da CEASA (fls. 514 e 515);
13 – Ofício n. 62/ DAVG/10ºDPC/1ªDRPC/2012 do Delegado de Polícia Bel. Saulo Santos, requisitando os Computadores da CEASA;
14 – Ofício 219/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/011/2012-CPI, remetendo explicações sobre o repasse de R$ 40.000,00 da conta da CEASA para a educação (Of. 18-GAB/SMFO), quais os nomes e o período que exerceram o cargo de Diretor de Abastecimento da CEASA e documentos comprobatórios (Of. 29/2015/RH/SMA e Of. 28/2012/RH/GECRE-SMA), acostados às fls. 550 a 559;

15 – Recibo de entrega de Computadores da CEASA à Prefeitura Municipal (fls. 561);
16 – Recibo de entrega dos canhotos dos blocos de estacionamento (fls. 562 a 566);

17 – Relatório da Divisão de Informática da Câmara Municipal informando os procedimentos realizados nos Computadores da CEASA e que a integridade dos mesmos foi mantida (fls. 567 a 570);
18 – Ofício 230/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/013/2012-CPI, explicando o equivoco das informações prestadas pela Presidente da Fundação PROMAM sobre o material gráfico confeccionado pela fundação para a CEASA (Of. 60/12/SMA/DICOL), juntado às fls. 573 e 574;
19 – Ofício 236/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/014/2012-CPI, apresentando cópia dos comprovantes de depósitos feitos na conta bancária da CEASA e solicitação de microfilmagem dos cheques emitidos da respectiva conta (Of. 44/12/CGM), acostado às fls. 575 e 614;
20 – Ofício 260/2012/GAB da Prefeita Municipal, em atenção ao Ofício n. 13/017/2012-CPI, informando que os comprovantes de depósito realizados na conta da CEASA de que a Prefeitura tem posse foram todos encaminhados (fls. 60 e 631);
21 – Ofício 249/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/016/2012-CPI, encaminhando relatório circunstanciado dos trabalhos da Comissão de Tomada de Constas Especial e cópia dos documentos (Of. 48/12/TCE CEASA), acostado às fls. 632 e 633;

22 – Ofício 247/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/017/2012-CPI, apresentado cópia dos cheques emitidos da conta bancária da CEASA (fls. 634 a 649);

23 – Ofício 268/2012/GAB da Prefeita Municipal, em resposta ao Ofício n. 13/018/2012-CPI, com cópia do Termo de Posse do atual Controlador do Município e cópia do contracheque do mês de dezembro de 2010 da servidora Maria Aparecida Abrão Torres (fls. 650 a 653);

24 – Ofício 50/12 TCE CEASA apresentado todos os documentos referentes à Comissão de Tomada de Contas Especial, com imagens digitalizadas em CD (fls. 654 e 655);

25 – Portaria n. 975 de 25 de julho de 2012 da Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas prorrogando por 60 (sessenta) dias o prazo para encerramento dos trabalhos da presente Comissão Parlamentar de Inquérito (fls. 656);
26 – Ofício 54/12 TCE CEASA contendo parecer da Comissão de Tomada de Contas Especial relativo a requerimento protocolado pelo Sr. Francisco José Moura de Mendonça com imagens digitalizadas em CD (fls. 657 a 660);

27 – Requerimento do Sr. Francisco José Moura de Mendonça de fls. 661 a 701.
3. Voto do Relator
3.1. Introdução
Finalizado o relatório das ações, deliberações e análise de documentos pela Comissão Parlamentar de Inquérito, cumpre neste momento aportar à conclusão final do presente trabalho.

Inicialmente, deve-se reconhecer que está bastante claro a toda a sociedade patense, a ocorrência de um grande desvio de recursos financeiros dos cofres públicos municipais relativos à receita da CEASA Regional, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem que até o momento fosse tomada qualquer medida judicial para o ressarcimento do erário, ao menos de que se tem notícia.
Noutro giro, ressalta-se, também, que as conclusões contidas nesse relatório não constituem uma peça de acusação, nem tampouco um julgamento, mas somente o resultado indicativo e devidamente fundamentado das investigações e deliberações realizadas decorrer dos trabalhos. Caberão aos órgãos competentes a acusação e julgamento dos responsáveis pelos delitos cometidos.
Por derradeiro deve-se consignar que o objetivo da presente CPI não é quantificar exatamente qual o valor desviado, pois essa tarefa incumbe à Comissão de Tomada de Contas Especial criada no âmbito do Executivo Municipal, a qual deve seguir rigorosamente as determinações da Instrução Normativa n. 01/2002 do Tribunal de Contas de Minas Gerais, devendo inclusive ser julgada pelo Egrégio Tribunal de Contas Estadual.
Nesse sentido, o foco do trabalho da Comissão Parlamentar de Inquérito foi de detectar quais as irregularidades que ocorreram e vêm ocorrendo na CEASA Regional e quais os responsáveis pelo desvio de verba pública da receita da CEASA, recomendando às autoridades competentes as medidas cabíveis.
3.2. Irregularidades Detectadas na CEASA
Compulsando-se os documentos e depoimentos colhidos por esta CPI, em conjunto com os outros documentos colhidos em sede de Inquérito Civil Público do Ministério Público de Minas Gerais, no Inquérito Policial Delegacia da Polícia Civil e na Comissão de Tomada de Contas Especial, é possível perceber diversas irregularidades, incompatíveis com as regras e princípios norteadores da administração pública, entre elas:
a) Ausência de controle efetivo do fluxo de entrada e saída de pessoas e veículos no local.
No depoimento do Sr. Ricardo Fernandes Caixeta à CPI (fls. 153) ele afirma expressamente: “QUE os portões de acesso são diferentes para produtor e compradores, sendo que os últimos, em dia de funcionamento da CEASA, só podem entrar a partir das 15h30min; QUE o portão próximo ao SEST/SENAT agora é só de saída, mas antes era de livre acesso, mas não sabe bem como era porque trabalhava na frente”, e ainda: “QUE não sabe se acontece comércio nos próprios veículos que entram na CEASA;”.
Nesse mesmo sentido, ainda, são as palavras da Sra. Roseli Magalhães de Amorim no seu depoimento à CPI (fls. 154 e 155): “QUE o caminhão de alho entrou na CEASA com a justificativa de que iria descarregar para o pessoal das lojas, que quem comprou o alho foram dois permissionários que o comercializaram e que a pessoa que estava na portaria não solicitou ao motorista do caminhão o bloco de permissão de entrada;”.
Também nessa esteira de raciocínio o Sr. Walter Gomes em suas palavras proferias perante a CPI (fls. 162 a 163) informa “QUE tem conhecimento da existência de uma grade de trator na CEASA; QUE um trator entrou na CEASA, deixou a grade e saiu, que acha que o essa grade é da Prefeitura, mas não sabe quem a colocou lá;”.
b) Manipulação de recursos financeiros em locais inadequados e diretamente pelos servidores públicos, sem qualquer monitoramento ou controle efetivo;

Em praticamente todos os depoimentos os servidores responsáveis pela arrecadação direta do estacionamento, dos blocos de romaneio e das “pedras” foram uníssonos em afirmar que não recebiam qualquer recibo no momento do repasse dos valores ao Sr. Edgar Pinheiro Silva ou de quem lhe substituísse. 
c) Ausência de controle efetivo sobre o montante de recursos financeiros arrecadados, inclusive com recebimento de valores que não eram devidamente contabilizados, nem tampouco encaminhados para o caixa da administração pública;

Como se percebe dos depoimentos, algumas receitas da CEASA não chegavam a ser contabilizadas e também não eram depositadas na conta bancária da CEASA.
A servidora Roseli Magalhães de Amorim no seu depoimento à CPI de fls. 154 e 155 ao tratar dos blocos romaneio é categórica ao dizer “QUE o Sr. Edgar pediu para a depoente que não mais lançasse tal valor na planilha de arrecadação e que esse valor seria usado para a confecção de novos blocos de romaneio e que este valor ficava em poder da depoente;”.
Esta mesma servidora, em um segundo depoimento à Tomada de Contas Especial, em 28/03/12 (fls. 486 e 487), no qual compareceu espontaneamente, reafirma que o Diretor de Abastecimento havia lhe determinado que a partir de 21/07/2011 os valores arrecadados com os blocos de romaneio não fossem lançados na planilha e que os mesmos ficassem sob a guarda dela para cobrir despesas com a confecção de mais blocos junto à gráfica do PROMAM. Ainda nesta oportunidade a sra. Roseli apresentou um controle manual feito por ela, constando somente sua assinatura (fls. 489 a 493) no qual consta, supostamente, a quantia total arrecadada no período. Afirma, também, ter gasto um determinado valor para aquisição de papel para os blocos e que o restante do valor havia sido depositado na conta bancaria da CEASA naquela mesma data. Por fim, apresenta o respectivo recibo (fls. 488).
Registre-se que no seu primeiro depoimento à TCE-CEASA (fls. 461) datado de 09/03/2012 nada disso foi relatado.

d) Recebimento de valores pecuniários diretamente de permissionários de bem público sem previsão contratual ou legal e sem que os valores fossem contabilizados e remetidos ao caixa da administração pública;

A servidora Roseli Magalhães de Amorim no seu primeiro depoimento à Tomada de Contas Especial (fls. 416 e 417) assevera “QUE os valores referentes ao condomínio da lanchonete (R$ 250,00) eram recebidos diretamente pela depoente e repassados inicialmente ao Secretário e posteriormente ao servidor Edgar; Que algumas vezes esse valor era guardado no arquivo na própria CEASA e era utilizado para pagamento de pequenas despesas do próprio órgão, tais como conserto de uma torneira, caixa d’água, etc.”
O Secretário Francisco José Moura de Mendonça em suas palavras à CPI (fls. 509 a 511), também confirma esse recebimento: “QUE o valor de R$ 250,00, o qual o Sr. Reginaldo Ribeiro Pacheco afirmou pagar à CEASA, além do aluguel pago através de guia de arrecadação, não está previsto no contrato de permissão, que parte desse valor era depositada na conta da CEASA e parte era gasto com pequenas miudezas;”.
e) Contratação de serviços e produtos sem o prévio empenho da despesa, em descumprimento à Lei n. 4.320/64 e sem o devido procedimento licitatório, em violação frontal à Lei n. 8.666/93, bem como;
Da singela analise do ofício encaminhado pela servidora Roseli Magalhães de Amorim à Tomada de Contas Especial contendo as notas fiscais pagas com as receitas da CEASA Regional de fls. 421 a 440 dos autos é possível perceber a ausência de procedimento licitatório e prévio empenho das mesmas.
O próprio Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento na qualidade de ordenador de despesa reconhece tal fato em seu depoimento à CPI de fls. 509 a 511: “QUE o medidor da Cemig na nova sede é um só e, por isso, foi combinado que o Sr. Juca pagaria um valor de R$ 250,00 referente à energia por ele consumida; QUE as despesas realizadas com esse valor não eram antecedidas de nenhum procedimento licitatório; (...) QUE outras despesas que foram pagas da CEASA com dinheiro proveniente da arrecadação de valores com estacionamento, pedras e blocos de romaneio não foram antecedidas de procedimentos licitatórios; (...) QUE autorizou o Sr. Edgar Pinheiro a retirar R$ 4.400,00 do Caixa da CEASA para pagar a mão de obra do envelopamento das mudas que foram distribuídas a 1.330 pequenos produtores;”.

Não obstante, a Controladora do Município Sra. Marisa da Silva Peres afirme em seu depoimento à CPI de fls. 624 a 627 ter orientado os servidores da CEASA em sentido contrário: “QUE conhecia a CEASA e que foram feitos vários trabalhos relacionados à CEASA, na questão de licitações, contratos, permissões, orientações quanto a sua implantação, mas não uma auditoria na receita da CEASA”.
f) Sistema informatizado inoperante e sem proteção e garantias de integridade;

Este aspecto é reconhecido pelo próprio servidor responsável pelo desenvolvimento do sistema em seu depoimento às fls. 153.
Ademais, o Sr. Walter Gomes (fls. 162 e 163) e o Secretário Municipal responsável pela CEASA (fls. 509 a 511) afirmam que visitaram outras Centrais de Abastecimento da região e que as mesmas eram totalmente informatizadas, o que torna o fato mais grave e evidência o desprezo às boas práticas administrativas.
g) Comercialização de serviços por parte da administração pública (“pedras”) sem o registro dos atos praticados;

A servidora Roseli Magalhães de Amorim no seu depoimento à Tomada de Contas Especial (fls. 93 e 94 da TCE-MG) afirma “QUE a partir da cobrança das pedras, o controle de recebimento era feito apenas no sistema informatizado, não ficando com a administração nenhum comprovante de pagamento; Que os recibos são entregues em uma via única ao produtor;”.
h) Ausência de seguranças e monitoramento no local;

Em seu depoimento a Sra. Roseli Magalhães de Amorim informa à CPI (fls. 154 e 155) “QUE não havia empresa de segurança contratada como acontece atualmente;”.
O servidor Walter Gomes, também afirma à CPI em seu depoimento de fls. 162 e 163 “QUE somente há cerca de 15 a 20 dias existe segurança particular na CEASA” e, também, “QUE, como gerente do CEASA, sente falta de instalações de câmeras de segurança, principalmente no local das pedras, o que ajudaria muito no desenvolvimento do trabalho no local”.
i) Falta de qualificação do pessoal a serviço da administração pública no local;
Diante das alegações dos depoentes e dos documentos recebidos é de fácil constatação a falta de qualificação dos servidores atuantes na CEASA, em razão das praticas adotadas naquele órgão público, visivelmente em dissonância com os princípios regentes da atividade administrativa.

j) Presença de usuários de droga nas dependências da CEASA;
Estarrecedora a afirmação, mas que reflete fielmente o que de fato acontecia e, muito provavelmente ocorre nas dependências da CEASA Regional.

No depoimento do Sr. Ricardo Fernandes Caixeta à CPI (fls. 153)  o mesmo assevera “QUE tem conhecimento que usuários de drogas trabalham no CEASA”.
Confirmando tal alegação, o Sr. Walter Gomes na qualidade depoente afiança à CPI (fls. 162 e 163) “QUE os usuários de drogas entram escondidos na CEASA, que várias vezes fazem ameaças e escondem drogas, o que já foi comprovado pela Polícia.”
l) Comercialização por ambulantes de produtos de procedência duvidosa.
O servidor Walter Gomes no seu depoimento à CPI afirma “QUE nenhuma multa foi aplicada à CEASA, mas que há algum tempo foram apreendidos CD’s piratas no local;”.
O Secretário Municipal Francisco José Moura de Mendonça no depoimento prestado à CPI às fls. 509 a 511, também confirma tal fato: “QUE tem conhecimento sobre comercialização de produtos piratas na CEASA; QUE o Ministério Público também tem conhecimento desse comércio, mas não há provas de que sejam CD´s piratas, pois se o vendedor emite até nota fiscal; QUE não concorda com isso, mas, como o comerciante já estava na CEASA há vinte anos, é difícil retirá-lo de lá;”.
3.3. O desvio de verbas públicas e seus Responsáveis
O que existe de mais certo em todas as investigações sobre a CEASA Regional, e a conclusão lógica de todas elas é que desvio de recursos financeiros dos cofres públicos definitivamente houve!

Também não é difícil concluir que o desvio foi vultoso. Ora praticamente todos os depoentes afirmaram que a arrecadação média por dia de funcionamento do Mercado Livre do Produtor da CEASA é de aproximadamente R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Considerando que o MLP funciona duas vezes por semana, que 1 (um) mês possui 4 semanas, e que a CEASA começou a funcionar em 22/10/2009. No próximo dia 22 setembro completará 35 (trinta e cinco) meses de funcionamento, e como a receita de serviços (estacionamento, blocos de romaneio e “pedras”) mensal é de cerca R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) deveria estar depositado na conta bancária da CEASA de n. 50574-9, agência 0190-2 do Banco do Brasil quantia superior a que restou verificada pela Tomada de Contas Especial.
Não obstante, e como já fora dito anteriormente o foco de trabalho desta CPI não é levantar valores dos desvios com exatidão, pois essa tarefa compete legalmente à Comissão de Tomada de Contas Especial do Executivo Municipal.
Ademais, ao que tudo indica, nenhum profissional da área da contabilidade ou de auditoria, por mais competente e experiente que fosse, conseguiria mensurar o exato valor do desvio dos recursos financeiros da receita da CEASA, pois existem barreiras e limitações intransponíveis, como a ausência de documentos hábeis, falta de controle da arrecadação, valores não contabilizados, etc.

De fato, o que os nobres componentes da Comissão de Tomada de Contas Especial conseguiram apurar não reflete o real desvio, mas aquilo que era possível apurar a partir dos dados concretos existentes.
Portanto, sem medo de errar é possível afirmar que o desvio de recursos do erário público municipal pode e deve ter sido muito maior. 
Basta um passar de olhos pelo demonstrativo dos depósitos bancários anexo ao ofício n. 006/10 – SEMAPA de 8/3/2010 (docs. fls. 69 a 79), no qual o Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento responde parcialmente o Requerimento n. 28/2010 (doc. fls. 67) dos Vereadores Maria Dalva da Mota Azevedo, Amarildo Ferreira Silva e Isaías Martins de Oliveira. Segundo ele, do inicio do funcionamento da CEASA Regional até o dia 08/03/2010, ou seja, pouco mais 4 (quatro) meses, a conta bancária da CEASA atingiu a fantástica cifra de R$ 117.009,52 (cento e dezessete mil reais, nove reais e cinquenta e dois centavos).
Diante disso, somente é possível chegar a duas conclusões lógicas: ou a média de arrecadação nos dias do MLP era maior do que foi informada, ou foram depositados outros valores na conta bancária da CEASA.

Feitas as considerações sobre o desvio, passa-se analisar as condutas dos possíveis responsáveis pelo desvio perpetrado.

A Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas - CEASA Regional foi estruturada pela Lei Municipal n. 6.362, de 25 de novembro de 2010. 
A Coordenação, Gerenciamento e Administração da CEASA Regional vêm descritos nos arts. 1º, caput, 5º e 9º da referida norma municipal:
Art. 1º Fica criada a Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas, denominada de “Alaor Caixeta de Castro”, por força da Lei nº 5.780, de 31 de julho de 2006 - CEASA REGIONAL -, instituição constituída nos termos desta Lei, administrada pelo Município de Patos de Minas e sob a coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

(...)

Art. 5º O gerenciamento da CEASA Regional será exercido pelo Município de Patos de Minas, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

(...)

Art. 9º A CEASA Regional será administrada pelo Diretor de Abastecimento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Portanto, está nítido que os responsáveis imediatos pela CEASA regional são o Diretor de Abastecimento e o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, respectivamente o Sr. Edgar Pinheiro Silva e o Sr. Francisco José Moura de Mendonça.
Em relação ao Diretor de Abastecimento a Lei n. 6.362/10 traz quais são suas obrigações legais:

Art. 10. Compete ao Diretor de Abastecimento:

I - coordenar, supervisionar e fiscalizar, as atividades do mercado e operacionais da CEASA Regional, através dos elos multifuncionais e aplicar sanções; 

II - coordenar, supervisionar e orientar a execução das atividades de expediente e documentação, com o intuito de assegurar a eficácia no desenvolvimento das ações de infraestrutura e apoio logístico;

III - coordenar as ações e desdobramentos do Planejamento Estratégico da CEASA Regional; 

IV - elaborar a proposta de Orçamento Anual;

 V - elaborar o Relatório de Gestão e o Processo de Prestação de Contas Anual;

VI - coordenar os processos de padronização e manutenção; 

VII - dar suporte às demais áreas da CEASA Regional, nas questões relativas à gestão organizacional e assessoria direta a Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VIII - coordenar as ações sociais da CEASA Regional;

IX - gerenciar as demandas de tecnologia da informação e acompanhar a execução das atividades voltadas para o suporte técnico e treinamento dos empregados que utilizam os serviços informatizados;

X - atuar nas áreas de relações públicas, publicidade, eventos e assessoria de imprensa, visando divulgar e melhorar continuamente a imagem da CEASA Regional; 

XI - elaborar, coordenar e executar as ações de comunicações internas e externas da CEASA Regional;

XII - fazer cumprir os termos de contrato de permissão onerosa de uso das unidades comerciais;

XIII - elaborar relatório mensal, contendo resumo das atividades financeiras, operacionais, estatísticas, administrativas e fatos relevantes ocorridos no âmbito da CEASA Regional;

XIV - coordenar as estratégias de indução da melhoria dos produtos hortifrutigranjeiros e acompanhar o processo de comercialização na CEASA Regional, tomando por base as atividades realizadas pelos órgãos do governo do Estado (EMATER e IMA), Gerência do Mercado Livre do Produtor - MLP - e Seção de Agroqualidade, com o intuito de processar as informações obtidas nas pesquisas de mercado, nos estudos estratégicos e estatísticos;

XV - controlar as atividades financeiras da CEASA Regional, cumprindo e fazendo cumprir a legislação vigente e as normas baixadas pela Administração Municipal.

(...)
Art. 12. Cabe à Administração da CEASA Regional:

I - cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei;

II - elaborar e fornecer os mapas estatísticos;

III - proceder levantamentos, análises e propor soluções, objetivando o bom desempenho operacional da CEASA Regional;

IV - prover convenientemente os recursos materiais e de pessoal, necessários aos serviços de limpeza e manutenção das áreas comuns;

V - exercer fiscalização sobre todos os serviços, especialmente os de limpeza, manutenção, conservação e reparo, estacionamento e informações;

VI - fazer cumprir os termos de permissão onerosa de uso das unidades comerciais;

VII - elaborar relatório mensal, contendo resumo das atividades financeiras, operacionais, estatísticas e administrativas e fatos relevantes ocorridos no âmbito do CEASA Regional;

VIII - baixar instruções complementares necessárias ao bom desempenho operacional, obedecendo aos preceitos legais e regulamentares vigentes;

IX - informar sobre os horários estabelecidos para o funcionamento da CEASA Regional;

X - facilitar o acesso às pessoas portadoras de necessidades especiais;

XI - não permitir a comercialização de produtos em embalagens diversas das estabelecidas pelos órgãos competentes e fora dos horários estabelecidos.

Como se vê o Sr. Edgar Pinheiro Silva enquanto ocupante do cargo de Diretor de Abastecimento da CEASA deixou de cumprir diversos de seus deveres legais. 

Além disso, em seu depoimento à Polícia Civil (fls. 109 e 110) confessou sua participação no desvio de recursos financeiros dos cofres públicos relativos à receita de serviços da CEASA Regional, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos seguintes termos: “Que a partir do final de 2010 o declarante passou a desviar tal quantia, apropriando-se da mesma, pois estava endividado, QUE tinha semana que o declarante depositava o dinheiro para a prefeitura, mas tinha outras semanas que não, QUE acredita ter apropriado entre duzentos e duzentos e quarenta mil reais”.
Como em todos os depoimentos colhidos ficou constatado que era o Diretor de Abastecimento o responsável pelos depósitos bancários da receita de serviços da CEASA, resta comprovado que o Sr. Edgar Pinheiro Silva, pelo menos em tese, tenha com sua conduta praticado o crime de Peculato do art. 312 do Código Penal Brasileiro e de Ato de Improbidade Administrativa, tipificado no art. 9º, inc. XI da Lei n. 8.429/92:
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

Não obstante, como ficou comprovado à assunção de despesas pela administração da CEASA Regional, sem o devido procedimento licitatório, em violação à Lei n. 8.666/93; bem como sem o prévio empenho da despesa, em descumprimento à Lei n. 4.320/64, o Sr. Edgar Pinheiro Silva praticou, pelo menos em tese, o delito previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/93:
Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.
Relativamente ao Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, suas atribuições estão contidas no art. 2º da Lei Complementar Municipal n. 328 de 27 de agosto de 2009:
Art. 2º A Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento é o órgão de assessoramento ao Prefeito e de elaboração, execução e avaliação das políticas agrícolas, pecuárias e de abastecimento, competindo-lhe especialmente:

I – coordenar, orientar e supervisionar as atividades dos órgãos dessa Secretaria e das entidades da administração indireta a ela vinculada;

II – elaborar e propor planos e projetos, visando à expansão da agricultura, da pecuária e do abastecimento e do desenvolvimento de inovação tecnológica voltada ao agro negócio;

III – incentivar o crescimento econômico no meio rural buscando reduzir as desigualdades sociais e regionais, apoiando as microunidades de produção agropecuária através da assistência técnica e da viabilização de recursos financeiros;

IV – promover e participar de eventos com o propósito de divulgar as potencialidades agrícolas do município;

V – articular-se com órgãos e entidades federais, estaduais e outras, visando à modernização e a melhoria da qualidade de vida do homem do campo;

VI – elaborar e propor programas para a fixação do homem no campo;

VII – promover ações que visem atrair novos investimentos no agro negócio para o município;

VIII – conscientizar à modernização e desenvolvimento tecnológico das empresas já instaladas no município para a sua expansão no agronegócio;

IX – implantar e fortalecer um sistema local de ciência e tecnologia voltado ao agronegócio; 

X – formular e propor ao prefeito o Programa Municipal de Abastecimento de forma integrada com os programas especiais em nível federal e estadual;

XI – supervisionar, administrar e fiscalizar o funcionamento do Mercado Municipal e das Feiras Livres do município;

XII – administrar, diretamente ou indiretamente, a Central de Abastecimento (CEASA);
Também é perceptível que o Sr. Francisco José Moura de Mendonça enquanto ocupante do cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento deixou de cumprir parte de suas atribuições legais, até mesmo porque conforme restou apurado que o Sr. Edgar Pinheiro Silva, gozou férias e ficou afastado por motivo de doença (fls. 200 da TCE-CEASA). Apurou-se ainda que nessas ausências o Diretor de Abastecimento assinou vários “fechamentos de caixa”.
Muito embora em seu depoimento a esta CPI e em todas às outras oportunidades em que foi ouvido na qualidade de depoente, tenha negado peremptoriamente sua participação ativa e, até mesmo, alegado o desconhecimento do desvio de recursos financeiros dos cofres públicos relativos à receita de serviços da CEASA Regional, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento é forçoso reconhecer que por violação do dever legal do art. 2º, inc. XI da Lei Complementar Municipal n. 328/09 e do art. 10, inc. XIII da Lei Municipal n. 6.362/10, o Sr. Francisco José Moura de Mendonça por meio de conduta omissiva, pelo menos em tese, praticou o crime de Peculato do art. 312 do Código Penal Brasileiro e de Ato de Improbidade Administrativa, tipificado no art. 10, inc. I da Lei n. 8.429/92:
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

Vale consignar ainda, que o Sr. Francisco José Moura de Mendonça afirma em seu depoimento que desconhecia a obrigação legal do art. 10, inc. XIII da Lei Municipal n. 6.362/10, porém consta do Projeto de Lei n. 3170/2010, encaminhado pelo Executivo Municipal, o qual culminou com promulgação e publicação da Lei n. 6.362/10 que dispõe sobre a CEASA Regional, sua assinatura como co-autor do referido projeto, na qualidade Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Também recai sobre o Sr. Francisco José Moura de Mendonça, na qualidade de ordenador de despesa, a realização gastos pela administração da CEASA Regional, sem o devido procedimento licitatório, em violação à Lei n. 8.666/93, bem como sem o prévio empenho da despesa, em descumprimento à Lei n. 4.320/64.  Sua conduta, pelo menos em tese, ensejou o cometimento do ilícito contido no art. 89 da Lei n. 8.666/93, já colacionado anteriormente.

Ainda sobre a análise das condutas dos depoentes, cumpre destacar que a servidora Roseli Magalhães de Amorim em seu primeiro depoimento à Tomada de Contas Especial de fls. 416 dos autos, no dia 09/03/2012 afirma “QUE há aproximadamente quatro meses, ouviu do servidor Walter Gomes, que este ouviu dizer que as receitas da CEASA não estariam sendo depositadas”.
Tendo em vista que a suposta descoberta do desvio de recursos financeiros da CEASA se deu no final de fevereiro de 2012, a ciência do referido desvio afirmado pela servidora, pelo menos em tese, configura a prática do delito de Condescendência Criminosa, tipificado no art. 320 do Código Penal Brasileiro:

Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente:

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

Por fim, deve-se destacar que a Controladoria Geral do Município de Patos de Minas foi omissa em relação ao controle interno que o referido órgão deve exercer sobre os demais setores da administração municipal, notadamente à CEASA Regional, considerando-se o grande lapso temporal em que ocorrerão os desvios, além do fato de existirem pedidos de informação por parte desta Casa Legislativa.

A Lei Complementar Municipal n. 272 de 29 de dezembro de 2006 em seu art. 9º, dispõe sobre a atividade da Controladoria:

Art. 9º  A Controladoria-Geral do Município é o órgão de assessoramento ao Prefeito, ligado diretamente ao seu Gabinete e responsável pelo controle interno da administração direta e indireta, competindo-lhe especialmente:

I - fiscalizar os atos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial do Município;

II - responsabilizar-se pelo controle interno da administração direta e indireta;

III - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual quanto à eficiência da gestão financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos e entidades municipais;

IV - subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programas financeiros, com informações e avaliações;

V - examinar as prestações de contas e orientar, quanto à legalidade, os agentes da administração direta e indireta;

VI - verificar a legalidade de contratos, convênios, acordos ou ajustes de qualquer natureza e acompanhar seu cumprimento;

VII - submeter à apreciação do Prefeito Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que visem à racionalização da execução da despesa, o aperfeiçoamento da gestões orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta do Município e a melhoria da arrecadação das receitas orçadas;

VIII - acompanhar todo procedimento licitatório realizado pela Administração  Municipal;

IX - acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como a aplicação, sob qualquer forma, de recursos públicos;

X - criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia ao controle externo e regularidade da realização da receita e da despesa;

XI - apurar as irregularidades e reclamações contra a Administração, apontadas pela comunidade.

A Lei Complementar Municipal n. 26/94, que cria o cargo de Controlador Geral, também traz quais são os deveres funcionais do detentor deste cargo:

1. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;

2. Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta;
3. Elaborar, apreciar e submeter à apreciação do Prefeito Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização de execução da despesa, o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito dos órgãos da administração direta e indireta, e a implementação da arrecadação das receitas orçadas;

4. Acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades e a aplicação dos recursos públicos;

5. Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programas financeiros com informações e avaliações;

6. Executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional junto aos órgãos do Poder Executivo;

7. Emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas do balanço geral do Município, bem assim avaliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos planos plurianuais;

8.  Acompanhar e orientar todo o procedimento licitatório do Município;

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Portanto, o que se infere, em última análise, é que a gestão administrativa no âmbito do poder executivo foi extremamente falha, em especial no procedimento que desencadeou a criação e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem que fosse promovida a devida estruturação física, de organização e qualificação dos servidores nela lotados. 

Resta patente, ainda, que o Chefe do Executivo Municipal e controle interno foram omissos nas suas respectivas funções.
4. Recomendações e Encaminhamentos
Consoante dispõe os arts. 102 e 103 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas recomenda-se encaminhar o presente relatório às seguintes entidades:

I - à Mesa Diretora da Câmara, para tomar conhecimento do seu inteiro teor;

II - ao Delegado de Polícia, Bel. Saulo Santos com vistas à para compor o Inquérito Policial nº PCNET 1480301;

III - ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, notadamente a 5ª Promotoria de Justiça de Patos de Minas a fim de integrar o Inquérito Civil Público n. 048012000019-9 e para que o ilustre membro do Parquet, Dr. Paulo Henrique Delicole tome as medidas cabíveis;

IV - à Prefeitura Municipal de Patos de Minas para que cumpra integralmente as determinações contidas na Lei Municipal n. 6.362/10 e adote providências saneadoras de caráter disciplinar e administrativo diante das irregularidades detectadas na Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas – CEASA REGIONAL, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – SMA, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sob pena de responsabilidade política administrativa, bem como, para que promova ações imediatas visando o ressarcimento integral do dano ao erário público;

V - ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para subsidiar o julgamento do relatório final da Comissão de Tomada de Contas Especial n. 2.166/2012 criada no âmbito do Executivo Municipal, bem como para tomar as medidas que julgar pertinentes;

No ensejo, informa-se que a Comissão Parlamentar de Inquérito deixa de sugerir qualquer proposta legislativa, com vistas a evitar que os fatos narrados voltem a se repetir, pelo fato de que a Lei Municipal n. 6.362/10 apresenta conteúdo normativo apto a este desiderato, o que realmente se necessita é o fiel cumprimento da norma em comento.
Registre-se, por fim, que deve ser dada ciência ao Plenário da Câmara Municipal de Patos de Minas do relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito com as suas conclusões.

Patos de Minas, 18 de setembro de 2012.

VEREADOR PEDRO LUCAS RODRIGUES

RELATOR
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